
Eleição do primeiro advogado-geral

(2021/C 513/06)

Reunidos em 8 de outubro de 2021, os advogados-gerais, ao abrigo do artigo 14.o, n.o 1, do Regulamento de Processo, 
elegeram M. Szpunar primeiro advogado-geral para o período compreendido entre 8 de outubro de 2021 e 6 de outubro 
de 2024. 

Eleição dos presidentes das secções de três juízes

(2021/C 513/07)

Reunidos em 11 de outubro de 2021, os juízes do Tribunal de Justiça, ao abrigo do artigo 12.o, n.o 2, do Regulamento de 
Processo, elegeram I. Ziemele presidente da Sexta Secção, J. Passer presidente da Sétima Secção, N. Jääskinen presidente da 
Oitava Secção, S. Rodin presidente da Nona Secção e I. Jarukaitis presidente da Décima Secção, para o período 
compreendido entre 11 de outubro de 2021 e 6 de outubro de 2022. 

Designação das secções encarregadas dos processos referidos no artigo 107.o do Regulamento de 
Processo do Tribunal de Justiça

(2021/C 513/08)

Na sua reunião geral de 11 de outubro de 2021, o Tribunal de Justiça, em aplicação do artigo 11.o, n.o 2, do Regulamento de 
Processo, designou a Primeira e a Segunda Secções como secções encarregadas dos processos referidos no artigo 107.o do 
referido regulamento, para o período compreendido entre 11 de outubro de 2021 e 6 de outubro de 2022. 

Afetação dos juízes às secções

(2021/C 513/09)

Na sua reunião geral de 11 de outubro de 2021, o Tribunal de Justiça decidiu afetar os juízes às secções de cinco juízes do 
seguinte modo:

Primeira Secção

A. Arabadjiev, presidente de secção,

T. von Danwitz, P. G. Xuereb, A. Kumin e I. Ziemele, juízes

Segunda Secção

A. Prechal, presidente de secção,

F. Biltgen, N. Wahl, J. Passer e M. L. Arastey Sahún, juízes

Terceira Secção

K. Jürimäe, presidente de secção,

M. Safjan, N. J. Piçarra, N. Jääskinen e M. Gavalec, juízes

Quarta Secção

C. Lycourgos, presidente de secção,

J-C. Bonichot, S. Rodin, L. S. Rossi e O. Spineanu-Matei, juízes
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